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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

Confiía os dados de ldentlfcação da Pessoa Juídica e, se hower qualquer dlyeígêncla, pÍovidêncie luÍ o à RFB a sua duallzação

cadastral.

A infoÍmação sobÍe o porte que conslâ neíe comPÍovâÍ e é a declarada pelo contribuinte.
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Confira os dados de ldentificação dâ Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A infoÍmaÇão sobre o pone que consta neste comprovante é a declaÍada pêlo contíibuinte.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO ESPíRITO SANTO

CERTIDÃO
FRANKLIN MONTEIRO ESTRELLA, Oficial RcsisEadoÍ do Canório dc Tiolos c

Documcntos e Civrl dê Pessoâs Juridicas dc ÂLECRE-ES por nomeação na forma da Lci, erc...

CERTIFICO e dou fé, êm viÍürde de rcquerirlalIo de pessoâ ,nleÍêssada c por dever de oficio, que,
reveodo os arqÊivos destâ serventia coBtalei a existência do Regist o n' 356 no livro A - 12, fl5
01 . 'ÂSSOCIACÃO DOS MORADOR.ES E PROI'UTORES RURÂIS DA COMUNIDADE
pLpQ!4JEf, inscÍita no CNPJ n' 13.420.32510001-75, tendo scu ato de constituição registÍado
nesta scrvcntia em 16/03 l201l. / /!l I lll/ ll// lll/l /// ll/l//ll ll/ l/tl/ ll/ l/i t/ lll/l lllll llll llllllll lllll/ lll/ llll/ lll lll// l/ll ll//
CERTIFICO. âind4 que de acordo com averbaÉo 08, tivro A-39, fls 74175, ÍÊgisúada em

09/07/2024, â diretoriâ da eÍtidade pârâ o múrdâlo de 02 ânos, oleita em âssembleia no dia 04 dê

juúo de 2024. mcontra-se composta pelos seSuintes mernbros: &iíh!!!g: Odair José Ravani

Mauri, CPFÂ.G n' 121.051.53?-71; l4§ÊBlgliClElg: José Adâuto Casagrande, CPF/MF n'
03 t.407.917-39; T.lourciro: Luiz Eduardo Ra.íani Mauri, CPF/MF n' 142.726.667-03i §lglggIlf:
Msis CristinÂ RâvÀni Maúri da Silv4 CPF,4úr n' 129.370.517-90; Con$lho Fi§c.l: João Búista
Maüri, CPF,4víl n0 111.911.707-05; Guido Antônio Mâun. CPF,t\4F n" 790.482.777-87: Kesin

Johres Vâleim da Sjlva, CPF/MF n' 141.865.87744; EplglES AndÍê Olivio Morcdli MÀúL
CPF,&!F n'100.J29r 17-51; Daniel Jose Marri, CPFÀ'ÍF n' 126.ú3.547-3'Ii Homero de Olivára
Neto. CPFMI n' I IE.046.24? -56.l/ll/llttttl//tlltl/ll/l/llllltl//1/l//llt///llllJt//tl//tlll/ll///l//l/ltlt/lt//lttll/tl/l/t

OFiCIO DE TiTULOS E DOCI' ETIÍO E CML IE
PESSOA§ JUR{UCAS

060.l R.g!t'àó.. FR lmr rcr{IEnO ESInÊU
Ruâ 0f *Mq, lf 471. cêúo, C€p. r 2950G0fi

I,lê!r€, Estsdodo Êspíb Stdo, Tol.í2&9.993&2363tr ':
EJ{4!:-!ÊjOâleoíÊtura{llE

oc6t íab.h.-li.t ll v.rÉr.d.i.o. o..r ía.

^aar.€3 
2t .L ..únà.ô ó. 2026

i^ÉiEll PA§{Ío(Í.li a.rô.&rt

l:\,(br.lffi ao€rtrro Éo EJdb srao
s.5*riià.üc*r{ro

r21{aúJ-rrlm-0!9.3 EHffil
FdrdlEtrrsr FL f4 7? ffiftt:5r:'* ffi

o,o§l
§N



ICP E
MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: ESALX-S96Dy-F278U-TXQcs

o
F.
f
t.
tL

o
an

)
LIJ

p

>
Ei
o

c
o!
'õ

c)

'6

o

É

o
o
s

À
g.
zo
al,
'õ

'õ

q)

E

oô

o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador ONR,

P

Rafaella Pasito

o código de

QG5

.i' :::::jil

tr

deste documento:

link abaixo e informe

I

Brreil
7



Ãlí.ioÍb t E6ádi d. s!á.túrilfs tfP
aNPr 23 r52 iro0tu, n n.nnio Edin

DrE]E,o.UÍErmÀu,i!|l'Á,1,1
aeür DE ETiEFCü Erârxo{ EtErnóú;

iurr^J 
^A 

ÍONru rrÁt,r I
trI EoM vEF Srr,lqFEA FU8^10{-cLLt,ni Ât tC6E
7101827 t7A/

127 V
MONOFÁS/CO

Código dâ tníâhç.o

0160828453

0450734536

273,11

l

AGOl2025
I

a§

6/A9/2025

L
I

_pidi j i3gar

NOITdIIrSqAL Ni3â668 3eo

_B$
DAiA DE

005926380

'",iJf,â,t:om'4.!ISX68,lf,,eüÊ3"its;*,o
chavo dê ac6aso:
32250828 1 5265000u I / t 660000386683901

-T
23t07,,2025

ItEt.lê DE FâTI./NA ütto o!ÀNi

I
l

290&2025
Prêvisão da pró:imá Lênüh

?3/09/2025

v.Id(nq 
ru,L.oêt ôt!.cÉ§

toTrt
271,11 ,3-8a 14,77

273,11

2Sô.87

'&25 27s
t7/26 6ô)aal 75
r5/?5 62
iíl25 85
E€§ 4II
ra25 533
r1,?5 11
2Da 110
ra?a ô5
0t21 211

60.05
67,57

74 5A
356.84
115,77
5m
121 97
58,42
222,66

2!6_3a

24$7DO2S ., 31 tOtzOeS-06 dia,

54305:8 En€lgla 9.01a § 288 ! 00000

ffi,:ffi i#§it':trÊ'ilir*$;*"'""

vtso 0E OEB| Ío$
A0 mos a pont ê no pagamenlo

11.41
2,4238.rc

?38,1C

Píqrc.ur ni,

ã



5ti5f h%'o'r?ô"3ÂtAGRANDE
RUA DF WANDEÀTEY S/N

cENItlo/ÀiEGÂi_as
cEP 29500_ooo MEDIDO8

n.6aLO3EOOO78 PÂG l12

i$:lE:,:'i;Si3:, lt§i'.êf8'$if -^ lilÍ,li#*i'*#,',Ílü'r'"o

JOSÉ ADAUTO CA9AGRANDE

Leitura ante ot l-eilura atriêl N" de dias lPrev.Prôximâ Leitura

23 / Ai /2025 25 / OA /?x25 33

fr

NorA FtscaL N'Gta.694.835 - DAÍa DE EMlssÁo

261úÍ20/25

"r,i}ir#§H"i:J;ffi hv bílNF3"con'urt'

::*?Hmlmmffi,.,..',*o'

21/ A9/20?5

âOO ALEGSE CAFC S/N

CAFÉ/ALEGBE-ES
cEP 29500-000
cPÉ 03140791739

0160052055

E]

IE ISENÍO

àGa/ 2025 t6/ A9/2025 R5 !22,49
.l l-

liilI

I Rêservado ao Fisco

at'nç'o 
ln d' o7'o8/25' Et'iro médio d' 15 53%' I €H ANEEI

RiO,l2_. Nov.3 Í.'iitt EOP Espnho S'nto t pt'

lnlormarivo: EncaíOo CO€ _ Esctssoz Hldricà iôclÚso da rârilâ

3 50At2025

0450043635

_l

I It_
I

I



;DP Espinto Sânb Dàlíb. ,Í1c le Eneí,Ji!
&r rloüúe Fâreí &.f.Ie3!Àr1{.rii rÍ i0"
€dtdo tart t. Éco.ú do §É
cfPl23.15?§§rrnú; ',§úro:úr!lli0í.:501r

;rsc/ü DÉ aNERCrl ÉÉÍRrC^ Ê1ErÂúl0r^

01ô02190{2
códlgô rto Cll.nto

L-.- v:.1l!t!g- aq_/ ._

EffifiTE

Lffi

BF39eig9

NO I A 
'-ISCAL 

N 0J4,938 /06 , DATA DE
EMISSAO:24106/2025

Consulle Dela Chave de Acêssó êm:
htrp roÍe pod., :rr5.15 qov.or/NF3e/consulta

chavo dc acêaaol
1rrÂnÂrai ÂraÊônnnr7

5{,.tt l,{02,01ÍOIAL 1,812,22 321,üa

06/25 ,.10ô

1bE

r82
\76

r.o3?

1 A92
9
6:rc.5lJ

401 r3
31t.43
t 6-{,61

405./8
502,ô9 ?&052025 a 31?!58025-09 db,,

FEÁVI@ OE DFE]ÍDS
Àgrá.tecemos a pôniualidade no

0€ .LrorJorÂ rrroAâi)

Pts 1570,37 0 620
1570.37 2 850

s.73

SANOEIFAS TAAIFAÂI,XS

CHÁNOEZÁS 
'IO5IO§ 

L.EIÍUFá LE|IUM OO(SI
rJ(]íiÀriros aÀÍÉÂro8 ^1uÀl uÊoroon

13tS74íô Eirôipt Unico
!r00 000

20 516 22616 1 00000

rnroi,Érho. E,uíoo aLrE EJi+nÉ, hrJ&. lrrÀo rll l!Ííe

lJl0u,:025

Previsão d. Póxima Loitú.á

23ttii!?125

Pllcot A.r.Cú Àrúd.NS únárRt) rcilÉ LÊtr
trlrlÁorFÀrrllnl úU CUdr Pr.çú ú tâ! vhx lHt,

ecí'

Íldlir'tré§o {1. ll!fiL]RÁL Áli8llI[ClJAUt
Mührúad§ , aÍúá.1!: coNv!Ncro|JÀl.

.r[(§L HlcÁ lÍl {r alrl ()l ,lt 1 MÁulr r

aH6À Htt,lA!. Att 68t 'Ât40,1! §

I

I

o§,?,
at25

01r25
12124
1r/2^t



EDP EsoiÍío Santo D§lnbução dê Eneígrâ S Â
I lefurbr Sr r0l. r02 lll

Édr"úl&n Éish6:in'úÚEts cÉP?q[0310

c|çlã1s2â5om1.71 Í@Íàalâdd602501&5
Ír3cÁr DE E'iaR6lr ELÊIRral ÉÉ]Ror{cr

8 82 RUSAL .ÀGHOPECUAIITA

)OAIN.]OSÉ RAVÂNI MAUFI
iIT 8OM VEN SN
{FE:A RUNAL ALLORL ALTGTIE E5
:EP 28500-000

8910 9.032

ecemos a

rl

Código d. lrrllaLçào

Pr.visão da Êrótimã L.ilura

2t0&20?5

NOIA EISCAI N 036,794,147. DAIA DE
EMISSAO:24l07/2025

fr,iJrü[:,BÍ"',:,]Ê'S!3,f0'ffi ffi á&,",,'"

SliiSrdáãi8itâ8óoo 1 71 66000036?síí 47r 05er zsr0r

toT^t

13.!{Ê0 o.'t!:!5aa !o.a?
r22orr, o,J2a7í10 s.32
r22!Lío o.ol@z7a ó,ú

ü,c, 32.00

1,.00ô 0,23
a,t33,1t

'1,25,625
tY25
4rz5
L3/25
t2t25
tlAs
zQ1
1t21
0n1
,9424

22
30
18
30§
43
52

49
56
25

95,37
41.43
9r.11
98.51
86.06
105 41

9122
r 03,96
I r5,7ô
r3ír.00
9S,68 2ir0c,?025 â 23'07/2025.!0 (tag

5543{33
!.o00oo 1?2

ê nô paoam ento

sf B:,!ããt93l"i:l?il.' il$lt§.?'*
cr.6ô.t d'Ed ^í 

701!.Í! Ls.
h'd. 0ú-r .Í ogüirp H&N

Yã!útõ----Enm;êrÍFrf vEoF(Fe

coflNs 2 8,t0 2,62
9?,14
92,1.1

3L)23107 i20252310612025

f!Às llt r^n)HÀ rJNrÚ oUÀNr

@redp

Tot l i P,gár

8$ e5.92

0160368882



FiscÁr ú ErÉio n ítu^ ÉrLrndx

!!.:+N^ó!^rr 15. /

lbs q- @!!9E94!9, MONOFÁSICO

rouEno oE or rv€rÍr^ Nt ro
qss FÂR^rso s/N
:^Et, ÂrE6nt rs
IEP: 29500{00
r 14046?4756

Côdigo.la lnlr.lação

000152531/

L- 040"17 -4114

- a";;;,1 ''*; I ;,À
Ref: iràs /Àno Vonc,ô€nro

lIÉ}rsDe FÁÍ0F^ úNro o[]^dr

2&08,',2C25 33 â,t/09120:5

aaunrÊal vrldrÂal Ê§CCrr Br. C.r 
^16l*raB tcMS (6lt rct ô lÀrl

Loa $.'út 6,a2roÍ/lt

3/,..55 o,O.at73§5

larl,at

0,10

0,63

0J120!r62

1i1
It5
170
159

312
r§l
r64
169
t79
r6t

ú25
7n5
t&25
,5r25
t4l?5

jr ll5
2121
1t21
oÍ21

144,41
130,60
106 71
112,92
13r,0€
,10,49
r 12.61

127.0.5
l3€.ô3
136,03

CS?fiN ÊÍ.tg'a Umô

33.42

25/07120?3 a 31i 07/20?5-07 dilr

17 Í49 1r326 1.00000

AEÁVISO OE

os a pontualrdade no pagamenlo

24iA7i?025

B SEoE {twoir]',{foRffi

PIS
(ioíN5 1:'4,04

154,01
1,0,10 1.60
1,790 7.3t

gAIIOÊIFIAS IAAIFAAIAS

-
l

i

I

1

NOIA EISCAL N 038,721.621. DA-TA DE
EMISSAO:27108/2025

Consulte Dcla Chavs de Acosso sm:
lrtlp ille pi,Jrldl.svÍS.Ís.gov.brlNF3€/cons,Jlla

chov! do acg3lo:
322508281 5265«X)0r 71 66000038721ô21 .l 062703978



FoP Fsoido Srno DislÍ buiúo de EneÍgk S A.

RLor,t *irÍN s0 l" It:l"aJrdr's l0l.102.201:02

EdÍldô{axLEÂs*d0§6'v&ndEs c$,rs60310

crPJ2315265Â{100171 r6d@ E L&r 0&r.?$ 1'5

B S2lllrnAI.
Có.llgô d. 1..à,áçáo

00012ti94ô7

854,07

N()IA I-ISCAI N 038,736.715 ' DATA DE

fútSsno zz,os,20zs

f,i"óln[:pB?l8' :],:'Ê Í3,10'.i§ffi §l],",,,"
chavG do cqesso:-^-
32250828',| 5205rJUrru I 716ô0000337367151 01 8162732

Í§CÁL DE EII€RGIÀ ÊLETRICA LúI RótiI'Á

loM vE8 §it
:AFÊ / ArÉGfli: ls
t€P :i9500.0ír0
!l!'J I 7ilÚ /6rl

roT !

0,56

13,1J

Eí,07 48.11 280.47 34.3t

É/25 9A
t7/25 3
&P5 090
É25 ,106

4n 44
3?5 1.537
tZ25 1.461

ü?4 3$a
112. 411
024 1.085

854,07
311,53
30,4,14
313,81
321.26
1.r53.

1.039.
6
199.89
266,22 13fr#.ílY,'-^noo,on"

CO5934 Éí1€qia !io.67i 91.6?t 1.00000

mos a pontu adê no pagam ento

ATENçÀO

OE

33
24!07:2A25

tÍÊfls06 rAlullÂ Llrl\r ot ÂNl

825,02 4lw
8.50
39,52Pt5

coÊlNS

, @"oP

a400162229

ffi
Pràviseô da Prórima Leiturá

2ü0920?5
26?08i2025



edp
ÉoP Espiilo Sântô oistnlui:áo de EnêÍgia S Â
Êú Fhm6mIrq 30 1', 2.ê ?drdr Sr r0r.,f2 r01 202, 3{Í € 302

Edrrio üir r Er"F,rã do $ú - vi,io"Es - cEP 2cr50 310

crPr rs r52 úr00r /1

qNoüro oÂ8nrn MÂuur
:IT BOM VEN S,1
qÂÉÂ AUN& AIEGAE /ALÊôÍIti ES
:ÊP ?9500.000
790.1806,1/9 r

16.Àr D E ETERGT^ Er ÉmrÀ Êr ÉrRóNr.À

la§9,licacâo B 81nt,FÀt AGROPELúAF|A
lôdârrdsú Ianrâna CONVENCTONAL Iipo ds Êom4;meiiro: MONOFÀ§|CO

I dnsâo NoÀinál:?54 / 1?7 V

.f

I

I

Códlgo da lnstâhçãô

0160281482

códrg: 
11 911.1ro

0450212112

E r1ô{2{/0i)

AGO/2025 R$ 578.8s

tÍ

I
I

EI#.üãE

ffi
NOTA EISCAL N 038 700.235 - DÂTA DE
EMISSAO:26/08i 2025

Consult€ Dêla Chavo da Acosso em:
http.7d,ê fioÍl dl. sv í s ís gov.br/NF3e'consujta

ch&ve do acaaao;
32250828r 526500001 71 66000038700235203721 8271

â/07/4025 2t08/2025

Prevlsáo dá PÍóima fcilura

23/09,:o25

16t0912025

P,qJ.Fir§, ,n'ô"ât, PSiÔl' 6ÀàC& Àrfrdr rus Í'l{t.d*nú!r4 {s í'l\.§,Át, iaMsiht, !filR!'

ÍoTll

303,ód

57E,89

tJlNs0[ F^[Ji]Â (NrD AUÁNl

1?&0 03r

3255 103,90 23,26

t&25
)7ú5
|6125

&25
t4t25
)3/25
t2125

2124
ll24
0r2a

645
.r§9
526

449
69r

402
a90
487

574,89
368,96
409,74
322,00
370,62
523,23
504.0,1
354.83
369.11
a7a,a2
tr§3,33

â233

5!r,ô!

a1.t25 41870 r,00@0 645CY8§ê3 ÊnâsE

E DESITOS

Agíadêcêmos a pootualrdade no pagamento

_?FiEUTO 6À§EDÉ ATDUOTÀ VÂ,OAIRI)

5.80.
26,75

PIS
aoÉrNs

554,43
558.43

1,040

BANDÊIÀAS TAB]FAFIÂ§

24i07r202§ a 31,07/2025-0€ dl.8



DECLARAçÃO

Eu, ANGELO GABRIEL üAURI, brasileiro, casado, portador da carteira
de identidade n" 716.568 - ES e CPF n' 790.480.647-91, residente e

dOMiCiIiAdO NO SITTO BOiI VER S'N, ÁREA RURAL-ALEGRE.ES,
DECLARO que: MARIA CRISTINA RAVANI MAURI DA SILVA, KESIN
JOHNES VALEIRO DA SILVA e LUIS EDUARDO RAVANI MAURI

moram no endereço acima citado.

),'qr\, Z"lr;Y M\^-autü
AIíGELO GABRIEL MAURI



DECLARAÇÃO

ODAIR JOSE RAVANI MAURI, brasileiro, portador da carteira de
identidade no 3067247 SSP/ES, CPF no 121.051.537-71, residente
e domiciliado na Comunidade Bom Ver, Zona Rural, Alegre ES,
CEP: 29500-000 , presidente da entidade ASSOCIACAO DOS
MORADORES E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DE
BOM VER, CNPJ 13.420.32510001-75 e DECLARA que a
entidade atende os ltens I, ll, lll e lV, sendo comprovado através
do cartão de CNPJ em anexo.

Alegre, ES 16 de Setembro de 2025

,l
íÁ-a-' l*4"' R.a>a'P' tL\ct't-Lw
Odair José Ravani Mauri
Presidente
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DECLARAçÃO

ODAIR JOSE RAVANI MAURI, brasileiro, portador da carteira de
identidade no 3067247 SSP/ES, CPF no 121.051.537-71, residente
e domiciliado na Comunidade Bom Yer, Zona Rural, Alegre ES,
CEP: 29500-000 , presidente da entidade ASSOCIACAO DOS
MORADORES E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DE
BOM VER, CNPJ 13.420.32510001-75 e DECLARA que os cargos
de diretoria não são remunerados e que não distribui lucros,
bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou
associados, sob nenhuma forma ou pretexto.

Alegre, ES 16 de Setembro de2025

Sào'^ '4o\''
Odair Joõé Ra
Presidente

Nut-t*+^
vani Mauri



DECLARAçAO

ODAIR JOSE RAVANI MAURI, brasileiro, portador da carteira de
identidade no 3067247 SSP/ES, CPF no 121.051.537-71, residente
e domiciliado na Comunidade Bom Yer, Zona Rural, Alegre ES,
CEP: 29500-000 , presidente da entidade ASSOCIACAO DOS
MORADORES E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DE
BOM VER, CNPJ 13.420.32510001-75 e DECLARA que a
instituição presta serviços de relevante interesse público.

Alegre, ES 16 de Setembro de2025

e»^" ;,o." l-\CLLLw
Odair José Ravani Mauri
Presidente



DECLARAçÂO

Eu, ODAIR JOSÉ RAVANT ilAURt, brasileíro, portador de carteira de
identidade n" 3M7247 SSP/ ES, CpF n" 121.051.537-tí, residente e
domicilíado na Comunidade Bom Ver, Zona Rural, Alegre ES, CEp:
2950G.000, presidenre da enridade ASSOCTAçÂO DOS MORADORES
E PRODUTORES RURATS DA COMUNIDADE DE BOiI VER, CNPJ
13.420.3251W1-75 e DECLARO que os nomes abaixo citados e
assinados realizaram os cursos de FERTIRRIGAçÃO e pÃES E
BISCOITOS fornecidos gratuitarnente pela rnesrna em parceria com o
SENAR.

S»; @ g,\Erív Ao.,u/rt
ODAIR JOSE RAVANI MAURI

1nav,* a Grí;.r^ ?o,r..r..^ .Íy\a..rr\^ J.- iJrro
MARIA CruSNNA RAVANi IIAUR! DA SILVA

CPF :121.051.537-71

Eü"t ). qarai .rr\Dt)Du
DANIELJOSE MAURI

CPF:í26.063.il7-37

CPF:142.7 26.667-03

R55; FS"*o"ú..!.9t- ülr,lf,
KES]N JOHNES VALEIRO DA SILVA

ePF:14í.865-8774

HOMERO DE OLIVEIRA NETO

GPF:í 18.046.247{6

W ad6.rõ &n"?b.nú
JOSE ADAUTO CASAGRANDE

CPF:031.407.9í 7-39

l$\9río lJ \9!í/tx't'Z' /n10-

CPF:í29.370.5í 7-90

of*r,t^"^.-.p1porrtldo Q'6.";.rrr"r \9o«^ )rro"tuvl
GLEISIANE APARECIDA PIROVANI DORCI MAURI

CPF:í't5.824.807-05

LUIS EDUARDO RAVANI MAURI



ltt^oa a-ft- QoiÍp ck t)\^'^tq^^ 0a'u'S't*,dt,-
MARCIA APARECIDA CASTRO DE OLIVEIRÂ CASAGRANDE

CPF:085.296.877-95

N.,§r,*{ .cftul^t
SIRLENE çALVES MAURI

tbru,/t*. ftr,.rg.}url'Q"u;^
BRUNA GONçALVES PEREIRA

CPF:155.067.22745

CPF:148.0977.147-61

l?,iÍb, &-6àà;^ ílo^yoni .ttíwrn
RrrA DE cÁssn RAVANI MAURI---

CPF: 113.005.227-39

CPF:íí8.331.807€9

(\.\oJÍ *- :ê t-,to'Y*\§'" 4)- Á*
MAN]USA GONçALVES PEREIRA

CPF:146.231.027-03



DECLARAçAO

Alegre, ES 16 de Setembro de2025

SM^^ 4**'
Odair Joéé Rav
Presidente

\ y'-ro-ctu

ani Mauri

ODAIR JOSE RAVANI MAURI, brasileiro, portador da carteira de
identidade no 3067247 SSP/ES, CPF no 121.051.537-71, residente
e domiciliado na Comunidade Bom Ver, Zona Rural, Alegre ES,
CEP. 29500-000 , presidente da entidade ASSOCIACAO DOS
MORADORES E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DE
BOM VER, CNPJ 13.420.32510001-75 e DECLARA que os cargos
de diretoria são compostos, em no mínimo, de 50% de moradores
de Alegre, comprovado atraves da ATA de Posse da Diretoria.



Ata da EÍeíçâo da Diretoria da Associação dos
Rurais da Comunidade de Bom Ver (AMpROSB).

Ás dezenove horas e trinta minutos do dia quatro de
quatro no salão comunitário da comunidade do Bonr
Estado do Espirito Santo, estando presentes: Odair
Cristina Ravani Mauri da Silva, Kesin Johnes Valeiro da
Mauri, Guido Antônio Mauri, João Batista Mauri, Mari
Oliveira Neto, José Adauto Casagrande, Michele de

Moradores e produtores

Junho de dois mil e vinte e
Ver na cidacr'e de AIegre,
José Ravani Mauri, Maria
Silva, LuÍs Eduardo Ravani

no de Oliveira, Homero de
Oliveira de Castro Fraga,

Daniel José Mauri, Andre Olívio Morcelli Mauri. Iniciand o pela leitura cio Eciitaí para
os presentes, constando Seguinte 1_ pauta Eleição e posse da nova diretoria e
conselho fisca I 2- Assuntos gerais. O senhor Odair Jose Ravani Mauri, presidente
cia AMPROSB abríu os debates da Primeira pauta. A respeito da eleição da nova
diretoria da Assocíação, esclarecendo que os cargos a serem preenchidos eramquatro: Presidente, vice-presidente, Secretário (a) e tesoureiro (a), e cada

ó
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associado presente deveria votar (indicar em Cédula específica) para o ca rgo de
presidente, secretário (a) e tesoureiro (a), que o segundo colocado na votaçã o para
Presidente ocuparia o ca!'go de vice-presidentê ê que cada associacjo tinha o

contagem dos votos,
votado. Após todos terem votado, o coordenador procedeu a
sendo os mesmos assim distribuídos: para presidente: Odair

§
s

direito de votar e ser

José Ravani Mauri (04) quatro votos, Luís Eduardo Ravani Mauri, (03
(02) Jose Adauto Casagrande, (02) Dois

) Três votos;
votos. Para

N.
-é ..

Homero de Oliveira Neto
Secretario (a): Maria Cristina Ravani Mauri da Silva, (07) Sete votos Michele de

§Oliveira de Castro Fraga, (02) Dois votos Daniel José Mauri (02) Dois votos. para
Tesoureiro: LuÍs Eduardo Ravani Mauri, (06) Seis votos; Homero de Oliveira Neto
(02) Dois votos; Daniel Jose Mauri, (02) Dois votos; José Adauto Casagrande, (01)ô

§ Um voto. O coordenador dos trabaÍhos, Então declarou eIeitos: Odair José Ravanirl
§.

Mau
121.051.53

brasileiro, casado, agricultor, portador do RG: 3.067.242-ES e do CpF

t^(,

i

§-

rI

§
\§ '§

7-7 í , residente no Sitio Bom Ver -Sede- AIegre/ES, como presidente da
associação; Jose Adauto Casagrande, brasileiro, casado agricultor, portador do
RG: 1.176.019-ES e do CpF: 031 .407.917-39, residente na Cachoeira da paciência

como Vice-Presidente da Associação; Luís Eduardo Ravani
Mauri, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG: 3.719.714_ES e do
CPF:1 42.726.667-03, residente no Sitio Bom Ver Spda -Â laara,/Ea. ^^*^, r,vyr v, Lv, ul,l I tu
tesoureiro; Maria Cristina Ravani Mauri da Si lva, brasileira, casada, agricultora,
portadora do RG: 3.067.282-ES e do CpF: 129 .370.517-90, residente no Sitio Bom

\-) I

'ç 5
<-\TÍc\ã<:-1d

Ver

111.911.707-05, residente no sitio Bom Ver -sede -Aregre/ES; Guido Antônio
brasileiro, solteiro, agricultor, portador do RG: 7.1g.1_07 SSP-ES e do CpF

sede -Alegre/ES, como secretaria. Membros efetivos do conselho físcal
atista Mauri, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG: 9Bg 849_ES e do

.S
§
N

João B
CPF:

Mauri
790.482.777-87, residente no Sitio Bom Ver -Sede- Alegre/ES; Kesin Johnes
Valeiro da Silva, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG:3.170.393-ES e do
CPF: 141.865.877-44 residente no Sitio Bom Ver Sede -Alegre/ES; e como

brasileiro, casado, agricultor,
Portador do RG: 1.973.318-ES e CpF: 100.529.217-51, residente no Bom Ver -Sede- Alegre/ES, Daniel José Mauri, brasileiro, casado agricultor, portador do RG:
234 B08B- ES e do CpF: 126.063.547-37 residente no Bom Vers Alegre/ES, Homero de Oliveira Neto, brasileiro, casado, agricultor, portador dc RG: : ,

Ir-1
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2.150 286-ES e CPF: 118.046.247-56, residente na Cachoeira da paciência -Sede a
-t

íl*tYtnnoaon ). r^A- l' ".1,, t ;i.- [Â! túl! t:UA,trb", y16

- Sede - Alegre/ES
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membros suplentes: André Olívio MorcelÍi Mauri,

o

t
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É

Sede
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-Alegre/ES. Em seguida, declarou-os empossados na diretoria. Tomando posse os
novos diretores, agradeceram a confiança e prometeram exercer da meÍhor forma
essa responsabil idade. Nada mais havendo a tratar eu, Michele de Oliveira de
Castro Fraga, SeCTetaÍa lav;ei trp

'l2JLl,,!-t:l .ü e»Íru
resente ata , gue segue assínada por mim e pelos

O

demais presentes.

t'^
Áv ?uÍ0,, dJ ó üq,Zr' ,4 r-x-

"Ç/"

qd,4 1§í"§ ,\,'-\Àü \r6Árui/Ll ,<t ^"n l,l.-, /,2 -t - nz/t n t t - .'
/--O Vví4//t'/ L'4-t'/L 'r l*Utt

l&.^ N^ *ú-"!Ji"" d*at)Á.,

O (Tuot<_^_>t-<

Uk^a*rao ,zo"Oary wuL,
G*r"[ho.'fl.^,n-,.o Wl- n"nO-,t-7.:1^ 

Cl. );lq ,{,ro'

Jer=-L ,b"1u,u

!ou' p\.LrJA)

^^, .AETôRrc no 1. oFÍcrôízt l -;^;;;;ü,.í;í'.ff:;:'i:-::Xtifilil'"
I ll ! JocLrMENrc€ E crvr8 DAs "eaerjliju',ijo]i),iYl_)4 o^ cor^*c^ or r,em. - "- -^-
/- \ Fr.rrth Mohr!troEnr.b on..r.r.o.uro

iíffi 
"r;13133i5;1'";',3';n'f :H1\r,1,:,fo,,02,,,*,

9r.-E 8.

Pi;jtc.subsÍtijtr

'Tr0.).^o.

D- :'0
t / O1/7-u.l-.^

Podêr Judiciirio do Ertado
Digit.l d.

743,02

do E3pÍrito SarÍo
021489.OFN2404.00457

RS Íotalr R!



ATA DA ASSEMBLTiIA ExTRAoRDTNÁrua pen,q, a.r,rrnaçÃo noES'I'AT.]TO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO ON I'óNNDORES E PRODUTORESItuI{AIS DE BOM VOn,c.t_ocnE_ES.

-4s tlenito h.rcr"- clo din 20 dcz de noyentltrtt tle t*tis mil e .eze.s.s,ele, ntt sede da.'1s;rciação dc.rvrorotrorc: c pr.<rtrr.rc,ç Rttrois tlc Born tter, 
"^ituttcrct na Ct;ntunidadc dellon L'cr Di'çrritct scde, tb município t)e Áregre, E,çtad, tro E.tpít.ito fi,,t., e.çrandoprc'ctjr(\' nrcnrbnts tru dire rorio t o: trsstsciatú,v. rnitiururu pckt'/r,irur,t ,ir, pr, r-, r)ri, r,r,! /ri'!,'/?/(,\ tt) \ldrkh) o ttlt!rOÇàO dt) 1,.\tttt tt), o .\t.tthor'(),l,tit.,lrttrt nnrlu,,i 1i,,,,,i,tttnyidou u ,çaa.attiritr Àlurtiu Apurec.iclu Ctu.tt., tla Oliveira C,r.rogrundo 

', 
o,rrin' o,tcs»ur uhrit,t debutcs. u re'pcitr.t Cas ne cas..'itlcttle s tia ulleruções ,r, i,rr r_,:r'uir,' 

""niriia.do con'tclho ./is:cur, put'a merhor .se ocrequar (t not)a.t exigencias. Desr.t nlctneirLtprocerleu-.tc n leituru tlo
m.otli/icaç:õe.t *,, ,,,,,ri,- l,:i,!í!lr'",r',,,i'i)',1Í',',:,,::r:':i::i;'::ÍíÍ:; it,iÍfí,,,i,,rÍrl,lltrrai.ç tlu ('onLrnidutla dc rJom ver, a.seguir dc rxtn ncrtro AMpROSIj, o,nrn unlilir,à"cit'il sent fint lucru/iwt.s. de curtiter hcnc/ic,.tre, educacictnur 

" ,firuutrr)pii"o, 
':ín,q.ua.lquer vinctrluçiío purlieláricr tttt rcligiosu, com satle comuniclatle de lJom l/cr, dislri!cSctla c litro na com,rca de,Álegre, no Estotlo clo li,ytírito Sanlo, agora,, lê,.);;;;"";'""'4 Ássociação dos Moracrores c produrore,v Ruro-i,ç tra Comuniiade ,r, B.n, for,'oseguir derutntinada ÁMpRosr]. é unta enÍitratre civir sent./im rttcrarivo, tre cartterbeneficentc e educacio,ul, .s:e.m qualqu,er vincttlação pnrtiaain ou religiosct, 

"";;;;,trnrrmidtrde cle Bont l/er. di,ytrito .sede e ./.oro ,r, ,Lnrorr, rie Alegri, no t,rtodo iulitpirit.o 
-'\an.ro". 

Purtigru/it único: Á ÁMpRO,\]J é tre promrçã, cre ativitratres e
./i,nulidades de rclevíincia púhlictt,e social. E no Ártigo 9o Ontle tlc-lia. 51 1.. ,,t er"tui"rfn,(.levcr(i r^er cle cidida pe lu assembleia a petlitlo tlct tliretoria ou tlo re.tpeclit o ,úcleo dc
bo.se ,.agoru_ sc lA; Artigo 9" :\ t". Á e.rclustio cletard scr deciditln pcla ass,entbleiu- upaclitlo do diretoria. Conselho Fiscul ou (lo rcspectiyo núcleo tle bnri. N, Ariii" ífiiucresccnrctdo o itcm " [Ir"- com u saguinre retração; con.rerht, Fisc,rr. Nrt iitir'íionde ve lia, compcÍc ir Ássentbreio Gerat; i ereger os memhros crcr Dírektria
Exec.utiva, úgoro "re lô; ortigo l5- (lomltetc à tls.yembiia Geral: l_ e leger os n r.iro,t{a Díretoria Dxecutit,, e Conserho iiscar; I- (re,\riruir os rnenrhr.s a Diretoria
Dxecutiya e do ()onselho Fisctrl. No Artigct 16 letra Á oncla .çe lia; nugu u,
intc_grdntc,t da diretorir", ctgoro se rê, artigo r6- "a) Ereger os integr(tnte.\ da triretorirr
e Con';elho Fi'vcal". No Artigo t7 orurc se riu; "tL riraição de meinbros,tJa Diretori,ai:,por renúncia d,queles em exer,cício e,,, q.gord se lê, artig' l6 ,,II_ Eleição tte
rttcrttbros da Dirctttrio e (-lenselfuu Fi.rco!, pci rcruincia daquiles cnt cxyrcício e,,. iioArtigo l8 onde sa li': "A os,samblcia garar exrrut»"trinúr iu potrerít se reunir errquolquer época do ono, desdc tlue convocutlu pekt prasiclente, 

"oo, 
oproraçiio 

-d,

tlirctoriu ou ltela ntaioriu sintprc.s tkts u.t'.ç'c'i,tlos.'e rcrír como at,ibuições;,, ,go)cr s.e ra
urtigo l8 "À a,s.semhleio serol c.rtroordirtiriu ptdcr(t se reunir cnt cltrulqtrcr"épocct tro
ono' desde tluc utnt,ocudo pero presitrenrc, c.m ultrotttrçtio t)a ttireut).iu, C.nserho
Jiiscal ou pclo mcrioria simpras dos crssrciatros, e icrí, comct arr.ibuições,,. Ainda noArtig. lB letra "G" orule se lict; g) Destituir o' itlregronres tru rrit.ctorio, agorcr se rê,u,tigt l8 letra g) De'tituir o.t intagrante.s th clirctorià c Consalho F'iscut. Nà Ártigo 2(ronlc se liu ".lç .?'1 os mcntb*t.ç du criretctrür não potrerão rer entre .si rctuçt)i.s trepurq c,tco tl<t tüio. pLti,t e.filho.s, irmão.s . t.ônjugc;., (tgoro se lA, Arligo l0 ., 

§ 2,,. Os
nte ntbrt» dtr dirctoria pole rijo tcr entre .s.i rc/uç:õt.t tla porenlc.sco tto tipo; pai.i'c.filhos:,
irntti.'ç c cônjuges. No Artigo 25 onde 

"'e rirr; "A iiretorict lrrrdrrá i,rs:titri," iorgu,
in_lernoç de coordenoç[i., tlestre quc r^eiom Lq)rot,o.k)s pela asiamhreiu e cstabekçtrrnt
cltu'tunente ohrigcrçites, un.ibuições a reqtoitsah ilitlainr, ogorn se lê, Ártigo 25 O



t)n\(lhU FiJ.r1rl .\L,t.ti tO tpU.\tt) pt)r lrLi.\.tJ)
ci/os .iut1ÍLtm?nle (.otlt u Diretorfu Exectrtit

teLt,\' tnÍcgronles, sentpre decidirulo
liyro.ç tlc escrilurução da in.ctituicà
/inunce iro e conl

ntentltro.t efbtitos e lrês (3) c .s,Ltplentes,

PortigroJit únicct; O cons.elho Fi,yco| reunir_s,e
e deverri conldr. poro seu.fttncionontenlo,

(.'

suhsidiur us atit

h)
úbil e .çobre u.; operuçõ
'i clutla.s' do"' orgdn ismos

bi/ e .sohrc u.s operaçõ

o nlesmo "

(?
-tí pelo ntcno.s uml yez a coda.yet,9 t11ese.,

aom u presenÇq dc, pelo ntcno.ç, melatle clos
por nruirtriu obxtlu/u dos pre.renlc,r,. tt) Exttntirtur os

Entitir parecer sohre relaÍório Ce Cesempenho

t'ultcriores da entidade,. c) Requi"-itur ao l,
e.t putrinuniais reúlizadas com a Jinolidade de

lc.soure iro, a (lLtolquer lanryto, do
ctonônticas-.fi

L unla nI a\'til c ontpntlnló rict c .yohre das operações

clo a wno ou

nartceirus reu Iizutlus pela in.tIilltiÇão, d) Co nt,oc tu' extruo rcl i nur i umen / a u

u.t.re mbleia garttl: c) Fiscal
tla .teul dct,eres l

de contos e oÍo.\ corre!olos t.la enti,.Jude.

izor os atos tla diretoriu executivu e vcr(icar o cu
cgois c estallttarios,. ./) Zelar pe la ob.servâncío dos

nlprrmen/0
pt'ülctpioJ

' de cont ttb i I i rladc, n(t pre s t dÇtio
re os relutririos tle tlesentpt:nho

'go 28 onde

/ünclumenlui.s de contabilitlade e du; norntus Bru.sileirus

.f iuurtt'a iro e contá
.tt lio; Ent cnso

e,l patritllonidis realizutlas. No ArÍi
g) Oltinur sob

lroi lil

de tli.s.rolução da cnlidutlc, o.seu putrimônio;;crú tle.ytina
ntcris cttlidutles coll,qe tleres oLt a.íins, deíinidas oelu a.t.semhleio geral, ogorcr se !ê28 "Em caso de DISSOLUÇÃO (Ja enliclude, o patrimônio Iíquido seja transferido a
oLtttd pe .\:.\ou.f urklicu tle igual noturezd e quc Preencha os reqttisito.s cla lei e cujo objeto
rot itr L;ej a. pra/crenc. i ol me nt c, eito o Conselho Fi-cti sendo 3 íitulLu
c 3,\uytlcnte.s, TiÍulor Dtniel .Iosé Mauri, Bros,ilc iro, casctdct, agrícultor, pnrtador doF 126.063.547-37 e ldantidade 2341058-ES, rc.tidente na Contunitludc de !)om Vcr,José Adnlto Cosagronde, Bro"çileiro.
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ESTATUTO SOCTAL DA ASSOCTAÇÃo

CAPITULO I

DA DENOtT4tNAÇÃc, sEDE E FihiALiDADES

Art ío' A Associação dos Moradores e produtores Rurais da comunídade de Bom ver,
a seguir denominada Ar\,pRosB, é uma entidade civir sem fim lucrativo, de caráter
beneficente ê educacional, sem qualquer vinculação partidária ou religiosa, com sede
comunidade de Bom Ver, distrito sede e foro na comarca de Aregre, no Estado do
Espírito Santo.

ídtdgtalo unrco A AIVIPRoSB e de promoçâo de atividades e fina,dades de releváncra
pública e social.

Art. 20. A AMPROSB tem como finalidade:

a) Favorecer a distribuição e o consumo dos bens
comunidade de Bom Ver e vizinhança, promovendo o intercâmbio de produtos e
compras em comum, com diminuiçâo de custos.

b) organizar a produção coretiva, buscar assistência técnica e operacionar para a
conquista de espaços no mercado para os produtos da comunidade.

c) lmplementar atividades de prestação de serviços na região, possibilitando às
pessoas oportunidades de trabalho e melhoria das condições de vida.

d) Apoiar projetos que venham ampriar a produção e aumentar a produtividade, assim
como incentivar a criação de fontes alternativas de renda.

e) Efetuar a divurgaÇão de rnformaçÕes reracionadas as atividadês pi.or_iutivas
existentes na comunidade e incentivar a diversificação de culturas.

indispensáveis às familias da

f) Buscar parcerias com

membros.

g) Buscar mecanrsmos para ampriar o acesso aos programas de Habitação Rurar;
h) Elaborar projetos para acessar as porÍticas púbricas que venham contribuir com o

desenvolvimento da comunidade, como por exemplo, as de saneamento básico
acesso à terra, entre outras.

Art' 3". A criterio de sua diretoria, a entidade poderá firmar convênros, intercámbios,
promover iniciativas conjuntas, com organrzações e entidades púbricas ou privadas,

o intuito de promover a formação continuada de seus
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nacionais ou estrangeiras, bem como poderá se filiar ou integrar quadros de

participantes de organizações ou entidades afins, nacionais ou internacronais.

Art. 4o. A Associação AMPROSB terá tempo de duração indeterminado.

CAPITULO II

DOS ASSOCIADOS

Art. 5". Podem ser associadas todas as pessoas, homens e mulheres, com idade

superior a 15 anos, que desenvolvam atividades produtivas na localidade de Bom Ver e

vizinhança e que estejam dtspcstas a se integrar em iniciativa cornum, buscando

beneíício de lodos e contribuindo para o bom andamento da associação.

Art. 6o. O ingresso na associação deverá ser solicitado por escrito à diretoria que

submeterá o pedido a primeira assembleia geral realizada posteriormente.

Art. 7o. E condição para o ingresso, e para permanecer na associação, fazer parle e

participar de um dos núcleos de base a ela vinculados.

Art. 8o. os núcleos de base são grupos temáticos, que tem por objetivo discutir, planejar

e desenvolver aÇÕes vinculadas a alguma das finalidades da Associação'

§ 1o. os núcleos de base serão formados com iniciativa de um grupo de pelo menos

cinco associados, que estejam em proximidades geográíicas, e deverão ser aceitos pela

assembleia geral.

§ 2o. Um mesmo associado pode participar de núcleos de base diversos'

§ 3o. cada núcleo de base elegerá um coordenador, que representará o núcleo quando

necessano

Art. 90. os associados que, no período de um ano, faltarem a três assembleias

consecutivas ou cinco alternadas sem justificativa, ou nâo cumprirem os presentes

estatutos e aS decisões da assembleia ou fizerem campanha ou realizarem atos que

prejudiquem a associação poderão ser suspensos ou excluídos'

§ 1o. A exclusão deverá ser decidida pela assembleia a pedido da diretoria, conselho

Fiscal ou do respectivo núcleo de base.

§ 2o. Na assembleia que tratará da exclusão haverá espaço suficiente para que o

associado a ser excluído possa apresentar sua defesa.
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§ 3".A suspenÇão será decidida pera assembreia e impricará impossibiridade de
exercício do voto bem como de ser votado nas decisôes da assembleia.

Art. 10. São direitos dos associados:

a) Votar e ser votado em qualquer eleição.

b) usufruir e participar das iniciativas, dos benefícios e dos encaminhamentos
decididos no âmbito da associação.

c) Ter acesso âs instalações e informaçÕes gerais sobre a entidade.

d) Expressar-se Iivremente, imune a constra ng imentos de quarquer espécie.

Art. 11. São deveres dos assocíados:

a) Respeitar as decisões da assembleia e dos estatutos sociais.

b) Apoiar e respeitar as iniciativas e os demais associados.

c) Participar das atividades da associação de acordo com o previsto pelos eslatutos
e pela assembleia.

Art. 12. os associados não respondem, nem mesmo subsid iariamente, pelas

obrlgaçÕes contraídas pela entidade.

CAPITULO III

DA ADMtNtSTRAÇÃO

Art. '13. A associação será administrada pelos seguintes órgãos

l- Assembleia Geral; e

I l-Diretoria Executiva.

lll- Conselho Fiscal.

Seção1- Da Assembleia Geral

Art. 14. A Assembleia Geral é órgão máximo e soberano da vontade social e será

constituida pelos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários.
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Art. 15. Compete à Assembleia Geral

l- eleger os membros da Diretoria Executiva e Conselho Flscal;

lÍ- destituir os membros a Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal:

lll- aprovar a admissão e exclusão dos associados da entic,aclei

lV- alterar o estatuto: e

V- apreciar o reratório da Diretoria Executiva e decidir sobre a aprovação das contas e
bala nço anual.

Parágrafo único- para as atribuiçôes previstas nos incisos Ir e rv é necessário o voto
concorde de dois terços dos presentes à assembreia gerar especiarmente convocada
para cste fim, nâo podendo era deriberar. em primeira convocação. sem a maioria
absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocaçÕes seguintes.

Art. 16. A assembreia gerar ordinária se reunirá a cada ano em data estaberecida
previamente pera diretoria, mas sempre dentro dos três primeiros meses do ano, e terá
como atribuiçÕes.

a) Eleger os integrantes da diretona e Conselho Fiscal.
b1 Apreciar e aprovar as contas da entidade.

c) Definir as linhas gerais de ação e o planejamento anual.
d) Definir as obrigaçoes dos associados em relação à entidade.

Art- 17 . A Assembreia Gerar reunir-se-á, extraord inaria mente, quando houver interesses
da associação que exigirem o pronunciamento dos associados e para os fins previstos
por lei, bem como nos seguintes casos:

l- Reforma do estatuto;

ll- Eleiçáo de membros da Diretoria e conserho Fiscar, por renúncia daqueres em
exercício; e

lll- Destituição de adm in istradores.

Art' 18. A assembreia gerar extraordinária poderá se reunir em quarquer época do ano,
desde que convocada pero presidente, com aprovaÇão da diretoria, conserho Fiscar ou
pela maioria simples dos assocrados, e terá como atribuiçoes:

a) Decidir a respeito da entrada e da saida dos associados.
b) Aprovar a formação ou dissolução dos núcleos de base.

c) Apreciar e aprovar aplicaçoes de compra e venda de bens imóveis.
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d) Eleger. caso necessário, nova diretoria e Conselho Fiscal, sendo que, neste caso,

será interina.

e) Decidir a respeito da extinção da entidade e do destlno do patrimônio.

f) Ír4od ifica r os estatutos

g) Destituir os integrantes da diretoria e Conselho Fiscal.

h) Apreciar e decidir sobre outros assuntos de interesse geral da entidade.

Art. í9. A assembleia. ordinária ou exlraordlnária, se instalará, em primeira chamada.

com a presenÇa de pelo menos metade dos associados em dia com suas obrigaÇóes.

caso não seja alcançado esse quórum. meia hora mais tarde deverá acontecer uma

nova convocação, exigindo pelo menos um terço dos associados. Em ambos os casos,

as decisões serão tomadas por maioria absoluta dos presentes. Para as deliberações a

que se referem as alineas "e", "f', e "g" será exigida a presença de dois terços dos

associados e o voto concorde de dois terços dos presentes à assembleia convocade

especialmente para esse fim.

Parágrafo único- Em caso de empate em uma votação, será concedido ao presidente o

voto de minerva.

Art. 20. A entidade será administrada por uma diretoria composta de um presidente, unl

vice-presidente, um secretário e um tesoureiro, elettos em assembleia, com mandato de

dois anos, podendo ser pela mesma reconduzidos ou, a qualquer tempo, demitidos.

§ 1". Os membros da diretoria deverão ter idade mínima de 18

§ 2". Os membros da diretoria poderão ter entre si relações de parentesco do tipo

e filhos, irmáos e cônjuges.

Art. 21. Compete ao Presidente:

a) Representar a entidade ativa e passivamente, em juizo ou fora dele'

b) Acompanhar e supervisionar a movimentação de contas da entidade junto col.ll o

tesoureiro.

c) Convocar e coordenar as reuniÕes e assembleias da entidade'

d) Encaminhar todas as providências necessárias para o bom andamento das

atividades da entidade e implementação das decisoes da assembleia'

e)Submeteràapreciaçãodaassembleia,realizarasnegociaÇÕesnecessáriase

firmar convênios e contratos de interesse da entidade

f) Transmitir, no que couber. poderes por procuração'

A:)
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AtÍ. 22. Compete ao vice-preside nte.

a) SLrbstituir o presidenle em caso de vacância, ausência ou impedimento.

b) Responsabilizar-se pelas boas relaÇÕes entre a diretoria e os associados.

Art. 23. Compete ao secretário.

a) Substituir o presidente em caso de vacância, ausência ou impedimento, sendo

que, nesse caso, deverá convocar a assembleia para novas eleiçóes em 30 dias.

b) Manter em dia a documentação da entidade.

c) Realizar as atividade de divulgação e pubÍicações.

Art. 24. Compete ao tesouteiro:

a) l\4anter organizadas e em dia as contas da entidade, as obrigaçÕes e a

movimentação financeira, junto com o presidente.

b) Realizar os balanÇos e as prestaÇões de contas da entidade.

Art. 25. O Conselho Fiscal será composto por três (3) membros efetivos e três (3) e

suplentes, eleitos juntamente com a Diretoria Executiva e com o mandato de dois (2)

anos

Parágrafo único: O conselho Fiscal reunir-se-á pelo menos uma Vez a cada seis meses

e deverá contar, para seu funcionamento, com a presença de, pelo menos, metade dos

seus integrantes, sempre decidindo por maioria absoluta dos presentes.

operações patrimoniais realizadas

re^\ ,1

uc)a t , "Aaat LLc-LLltt OAB/ES 27 911

m

A) Examinar os lÍvros de escrituração da instituição;

B) Emitir parecer sobre relatório de desempenho financeiro e contábil e sobre as

operaÇões patrimoniais realizadas com a finalidade de subsidiar as atividades

dos organismos superiores da entidade,

C) Requisitar ao 1" tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória e

sobre das operações econÔmicas- íinancelras realizadas pela instituição;

D) Convocar extraord in a ria mente a assembleia geral;

E) Fiscalizar os atos da diretoria executiva e verificar o cumprimento de seus

deveres legars e estatutários:

t) zelar pela observância dos princípios Íundamentais de contabilidade e das

normas Brasileiras de contabilidade, na prestaÇão de contas e atos correlatos da

entidade.

G) opinar sobre os relatÓrios de desempenho financeiro e contábil e sobre as



Art. 26. A entidade não remunera os membros de sua diretoria, Conselho Fiscal, pelo

exercício de seus cargos, nem distribui vantagens ou benefícios, por qualquer forma ou

título em razão das competências, funçóes ou attvidades que lhe são atribuídas por

esses estatLrtos socia is.

CAPITULO IV

DO PATRIMÔNIO

Att. 27. O patrimônio da entidade será constituído através de mecanismos próprtos de

arrecadação financeira ou de doações de particulares, órgãos públicos ou privados,

nacionais ou estrangeiros. que se disponham a colaborar financeira, técnica ou

materialmente. As rendas ou valores gerais seráo destinados à consecução dos fins

sociais da associação.

Art.28. Em caso de DISSOLUÇÃO da entidade, o patrimÔnio líquido seja transferido

a outra pessoa jurídica de igual natureza e que preencha os requisitos da lel e cujo

objeto social seja, preferencialmente, o mesmo.

CAPITULO V

DAS DTSPOSTÇÕES CERntS

Art. 29. A associação poderá ser extinta mediante proposta unânime da diretoria ou de

metade dos seus associados, e terá de ser aprovada por pelo menos dois terços dos

associados presentes em assembleia especialmente convocada para tal Íim.

Art. 30. Estes estatutos poderão ser reformados, no lodo ou em parle, por decisão de

pelo menos dois terÇos da assembleia reunida para esle fim, com propostas

apresentadas pela diretoria ou pelo menos um décimo dos associados.

Art.3í. A associação aptica integralmente todas as suas rendas, recursos, doaçÕes,

subvençÕes e os eventuais dos resultados operacionais na manutenÇão e

desenvolvimento de seus objetivos institucionais em território brasileiro.

Art. 32. Os casos omissos nestes estatutos serão resolvidos pela diretoria, cabendo

rectrrso à assembleia. /
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Art.33. Estes estatutos entram imediatamente em vigor na data de sua aprovaÇão

Aiegre, 20 de Novembro de 2017

O,)rrn l\*í r-or* t^L\,.',^/
Odair José Ravani l\Iauri

Presidente AIVPROSB.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERlDÃo NEGATIVA DE DÉB[os RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERATS E À DíuDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê: ASSOCIACAO DOS MORADORES E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DE BOM
VER
CNPJ: 1 3.420.325/0001 -75

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/ ww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 10:21:28 do dia 0610512025 <hora e dala de Brasília>.
Válida até 0211112025.
Código de controle da certidão: '16E5.305C.33D7.6CCF

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê abrange inclusive as contribuições sociais previslas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de.iulho de 1991.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA I'AZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N" 20250001 386276

Identificação do Requerente: CNPJ N' 13.420.32510001-75

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n' 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 1610912025, válida até 1511212025.

A autenticidade deste documento poderá ser conhrmada via intemet por meio do endereço
www.sefâz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 16109/2025

Autenticação eletrônica: 0004.3E3D.4240.D87À
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE

SECRETARIA EXECUTTVA DE FINANçAS E PLANEJAMENTO

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS FISCAIS

CERTTDÃO 2025t0008289

Devidamente lnscrito sob o CNPJ no:13.420.325/0001-75

Que em nome do(s) requerente(s), até a presente data, não existe nesta repartiÇão
qualquer dívida referente a tributos municipais. Ressalvando o direito da Fazenda
Municipal, de cobrar as dívidas que venha a ser apuradas, de responsabilidade do(s)
contribuinte(s) acima mencionado(s) e tendo presente o requerimento por ele(s) subscrito,
onde o requerente se responsabiliza pela veracidade das informações.

Chave de validação da certidão: 2025020'10008289

Validade 60 dias

EmÍtida Terça-Feira, 16 de Setembro de 2025

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIFICO: Para os devidos fins que:
ASSOCTAÃ*ÃÍO DOS MORADORES E PRODUTORES RURATS DA COMUNIDADE
BOM VER



DECLARAçÃO

ODAIR JOSE RAVANI MAURI, brasileiro, portador da carteira de
identidade no 3067247 SSP/ES, CPF no 121.O51.537-71, residente
e domiciliado na Comunidade Bom Ver, Zona Rural, Alegre ES,
CEP: 29500-000 , presidente da entidade ASSOCIACAO DOS
MORADORES E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DE
BOM VER, CNPJ 13.420.32510001-75 e DECLARA que possui
somente uma Carreta Agricola, avaliado em R$ 17.500,00
(Dezessete mil e quinhentos reais) em seu rol de bens
patrimoniais

Alegre, ES í6 de Setembro de2025

s)àa". L"*
Õdair José Rava
Presidente

Ây\clti,a.,.

ni Mauri



DECLARAçÃO

ODAIR JOSE RAVANI MAURI, brasileiro, portador da carteira de
identidade no 3067247 SSP/ES, CPF no 12'1.051.537-71, residente
e domiciliado na Comunidade Bom Ver, Zona Rural, Alegre ES,
CEP: 29500-000 , presidente da entidade ASSOCIACAO DOS
MORADORES E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DE
BOM VER, CNPJ 13.420.32510001-75 e DECLARA que firma
pela diretoria de atender as solicitações do Poder Público nas
suas promoções de caráter cívico, educacional, cultural e
assistencial

Alegre, ES 16 de Setembro de 2025

Odair José Ravani Mauri
Presidente



RELATORIO CIRCUNSTANCIADO DAS ATIVIDADES

ODAIR JOSE RAVANI MAURI, brasileiro, portador da carteira de
identidade no 3067247 SSP/ES, CPF no 121.051.537-71, residente
e domiciliado na Comunidade Bom Ver, Zona Rural, Alegre ES,
CEP: 29500-000 , presidente da entidade ASSOCIACAO DOS
MORADORES E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DE
BOM VER, CNPJ 13.420.32510001-75 e apresenta abaixo o
Relatorio Circunstaciado das atividades nos 02 (dois) anos
anteriores dos serviços prestados gratuitamente pela instituição.

Discriminação Ano Número Pessoas Beneficiadas

CURSO IRRIGAÇÃO PARA OS PRODUTORES 2023
"FEsr rRRrcAÇÃo'

I Produtores Rurais

cuRso FABRtcAÇÃo DE pÁES E Brscotro 2023 11 Produtoras Rurâis

PALESTRA DE CONSCIENTTZAÇÃO COLETA LIXO 2025
NA COMUNIDADE- PARCERIA COM A PMA

37 Membros da Comunidade

Alegre, ES 16 de Setembro de 2025

CI),^ ')&^r' Pro.frr*' 
^^crrt.t(Odair José Ravani Mauri

Presidente



DECLARACAO

ODAIR JOSE RAVANI MAURI, brasileiro, portador da carteira de
identidade no 3067247 SSP/ES, CPF no 121.051.537-71, residente
e domiciliado na Comunidade Bom Ver, Zona Rural, Alegre ES,
CEP: 29500-000 , presidente da entidade ASSOCIACAO DOS
MORADORES E PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE DE
BOM VER, CNPJ 13.420.32510001-75 e DECLARA que não
possui movimentação financeira, tão pouco conta bancaria
registrada em nome da Associação.

Alegre, ES 16 de Setembro de 2025

eÀ*" fw' t\or-rtu t\^atL^"
Odair José Ravani Mauri
Presidente


